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AUTÓGRAFO NÚM ERO 061/ 2020 
PROJETO DE LEI NÚMERO 069/ 2020 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
convênio com o Departamento de Estradas 
de Rodagem do Estado de São Paulo {DER
SP), e dá outras providências. 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convên io com o 

Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo (DER-SP). 

Art. 2º Fica o Poder Executivo, desde logo, autorizado a realizar as despesas 

decorrentes de sua participação na avença. 

Art. 3º As despesas decorrentes do dispost o no art. 2º desta lei correrão por 

conta de dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

"PALACETE VEREADOR CARLOS ALBERTO MANÇO", 19 de f evereiro de 2020. 

NESAN~ 


